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CAMARA MUNICIPAL DE ESTANCIA

PORTARIA N" I0/2026
t)E 02 DE FEVEREIRo DE 2026

Designu servidores paru exercercm os funções de
Gesl(r e Fiscal de Contrulo, para úuorem no
(b,ttrak, mencionado, no âmbilo dtt Cônuru de
Estíinciu.

A Presidente da Câmara l\ilunicipal de Vereadores de Estância, no uso de suas atribuições legais c
rcgulanlenlares e nos termos da Lei Orgânica do Município. c/c as disposições da Lei F-ederal

n" l4.li3. dc l" de abril de 2021 (Nova Lei de l.icitações). e. subsidiariamente. com as

disposiçôes.lá estabelecidas no Decreto Federal no I 1.246. de 27 de outubro de 2022. e

CONSÍDER..|,\DO que cabe ao Poder Público. nos termos do disposto nos an. 104. inc. Ill e an. I 17. e seus
parágralbs. anrbos da Lei n' l4.l3l'2021. acompanlrar e tlscalizar a execução dos contratos celebrados através
dc unr rcprcscnlrnte da Adrninistraçào:

COi\:SlDER,4,\DO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal. formalmente designados. durante toda
a vigência dos contratos celebrados pela entidadei

( O,\'S I D l:R.1.\D0. também. que as principais atribuiçôcs dos Cestores de Contratos são

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de Íbrma
requlan

Il - lndicar. quando houver. a necessidade de nova Iicitação para a continuidade dos serviçosl

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada. para que esta promova a elaboração de novo Projeto
Básico ou l-ermo de ReÍ'erência. com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação:

lV - Confêrência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais:

V - Quando da pro\irnidade do encerramento da vigência contratual. consultar. em tempo hábil. sobre o interesse
na prorrogação da rnesma e. em havendo. promover a respectiva proÍrogação:

Vl - ManiÍêstar-se sobre quaisquer solicitações da contratada. em especial aquelas peninentes a valores do
contralo e dc\ oluçào de prazos. submetendo-as à autoridade competente:

Vll - Inli)rnlar a área requisitante. em prazo hábil. quando prever ou verificar necessidade de acréscinros.
suprcssões ou outras alterações no ob.ieto do contrato e promover as respectivas alterações:

Vlll - I)ropor à Autoridade Competente. de Íbrma rnotivada e fundamentada e com base nas anotações da
Íiscâlizaçâo contratual. a abertura de processo adnrinistrativo para aplicação de penalidades ao côntratado,
c(rnli\Irtre nrc\ i:,lo no conlralo c realizar esse proccsso:

IX - Prestar csclarecimentos e apreseÍrtar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a

e\ecuçâo do contrato e propor medidas que melhorenr a execução do mesmo.

(O\SIDI:R.1.\DO- ainda. que as principais atribuiçrics dos f iscais Contratuais são

l - Zelar pc'lo elêtivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
t'ornecidos e dos serviços prestados à Administraçâo:

ll - Aconrpanhar. l'iscalizar e atestar as aquisições. a execuçâo dos serviços e obras contratadas:

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas:
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lV - InÍbrmar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades:

V - Providenciar. quando necessário. o recibo ou ternro circunstanciado referente ao recebimento do objeto do
contrato e pagamento do preço ajustado. conforme deÍlnido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas. relacionadas com a execução do contrato pelo
qual for responsável. prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VÍl - Manter pennanente vigilância sobre as obrigações da Contratada. definidas nos dispositivos contratuais e
condiçôes editalícias e. tundamentalmente. quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na
Lei n' lJ. I ji l0l I . com suas alterações.

COi''SlDER.lt\DO. no mais. que com essas disposições. sào normatizados os procedimentos relativos à gestão e
fiscalização dos contratos. no âmbito desta Câmara. contrato a contrato.

RESoLvE:

Art. lo - Designar. para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato. exercendo todas as atribuições aos mesmos
inerentes e designadas em Legislaçào peninente e nesta Ponaria. no âmbito da Câmara de Estância. os servidores
abaixo especifi cados. nas fespectivas f unçôes:

I - Antônio Marcelo Mâzê de Oli\eira CPF: 4l L128.905-00 - Cestor do Contrato:

Il - Raimundo Ribeiro rla Cruz \eto ('l)lj: (X)0.,\17-ll7l I:iscal do ( ontrato

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n" 03/2026. deconente da lnexigibilidade n'
0 | i2026.

Parágrafo Írnico. ('onstitLrenr-se conro clados conrplcnrcnlarcs

Estáncia SE. 0: de fevereiro de 201ó

PrDRo KAreuF ffi^. *u"ur.,
Presidente
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Con t ralado Objeto do Contrato Vigôncia rlo
C0ntrato

CON LEC IS Contrãtação para prestação de serviços técnico
especializados de natureza predominante em
consultoria e assessoria têcnico-legislativâ, a serêm
prestados à CàmaÂ Municipal de Estância de
Estância, abrangendo o âpoiô técnico à Mesa
Diretora e/ou à Comissão ou Grupo de Trabalho
regularmente constituído, para a realiza€o de
estudos, analises e pesquisas normativas, bem como
a elaboração de antepro,etos de Proposta de
Emenda â Lei Orgânicâ l\,lunicipal e de Resoluçôes
destinadas à atualização, adequação e
aprimoramento da Lei Orgânica l\4unicipal e do
Regimento lnterno.
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Art.3" - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art, 40 - Esta Podaria cntra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual.


